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AUTUAÇÃO

Aos 08 dias do mês de Novembro de 2022, autuo o presente processo e documentos anexos que adiante se

vê(em) do que, para constar eu, JELSON GONCALVES KOSIBA, funcionário encarregado lavrei o

presente têrmo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

 

PROJETO DE LEI Nº 191/2022

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professor João Nerli Da Cruz, conforme especifica.

Art.  1º Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários
(APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz, entidade sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.948.765/0001-01, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, Bairro Dalla Torre, CEP 83.704-130, no Município de Araucária,
Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério do Chefe do
Poder  Executivo,  deverá  apresentar  em  cada  exercício,  ao  Prefeito,  relatório
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente,
no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

I - deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 12
(doze) meses;

II - substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do Executivo
Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos  do  Estatuto
originário;

III - alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se pretender
fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório  competente,  bem  como
comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

IV - passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas
funções;
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V  -  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou
mantenedores, sob qualquer forma;

VI - deixar de destinar a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de finalidades
previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade declarar a Utilidade Pública
a Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor
João Nerli Da Cruz.

A proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos
relevantes serviços prestados aos cidadãos residente e domiciliados no Município. De
acordo com o próprio estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado,
constituída na forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade
Escolar (Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários)
da Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins
lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.”

O  reconhecimento  do  poder  público  com  a  declaração  de
utilidade pública, dá às entidades um fôlego financeiro para ampliar, qualificar e melhorar
os serviços, beneficiando diretamente os araucarienses.

A obtenção da titularidade, auxilia entidades comprometidas
com o desenvolvimento social, como é o caso da associação em questão, a intensificar o
papel  voluntário,  dando  a  ela  a  possibilidade  de  receber  apoio  do  estado  em
consonância com o seu objetivo social, sem fins lucrativos e guiados para coletividade, e
para o bem comum.

Em  face  do  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente
proposição que,  após análise das Comissões Técnicas deste Poder  Legislativo,  seja
submetida ao soberano Plenário,  onde desde logo roga-se a aprovação de todos os
nobres Vereadores.

Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  Vossas
Senhorias na aprovação da presente proposta.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de novembro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL
PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ
CNPJ: 10.948.765/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:14:10 do dia 20/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2022.
Código de controle da certidão: E932.9574.2451.6C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.948.765/0001-01
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APMF - CE PROF. JOAO NERLI DA CRUZ - ENSINO MEDIO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSCELINO KUBICHEK DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.704-130 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DALLA TORRE 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 3552-1096 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/09/2022 às 22:27:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

PRESIDENCIA
DESPACHO Nº 00030456
AUTOR: JOCELI CABRINI
EM: 07/11/2022 14:49:52 P
PÁGINA: 01

SEGUE AO DIPROLE PARA INCLUSAO DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS
NA PROXIMA SESSAO PLENARIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 72ª Sessão Ordi-

nária do dia 08/11/2022 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias

úteis para cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presi-

dente da Câmara, mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do

Regimento Interno.

Em 08 de novembro de 2022.

Enerzon Darcy Harger Vieira
DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1801/2022

PROTOCOLO N° 26005/2022

PROJETO DE LEI Nº 191/2022 

EMENTA:  “DECLARA  DE  UTILIDADE  PUBLICA  A  ASSOCIACAO  DE  PAIS,

MESTRES  E  FUNCIONARIOS  (APMF)  DO  COLEGIO  ESTADUAL  PROFESSOR

JOAO NERLI DA CRUZ, CONFORME ESPECIFICA”.

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

PARECER N° 273/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Ricardo  Teixeira  De  Oliveira  submete  à  apreciação

Planária o Projeto de Lei que declara Utilidade Pública a Associação de Pais, Mestres e

Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz.

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado de justificativa, fls. 04,

na qual relata que “O reconhecimento do poder público com a declaração de utilidade

pública,  dá às entidades um fôlego financeiro para ampliar,  qualificar e melhorar os

serviços, beneficiando diretamente os araucarienses. 

A obtenção  da  titularidade,  auxilia  entidades  comprometidas  com  o
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desenvolvimento social, como é o caso da associação em questão, a intensificar o papel

voluntário, dando a ela a possibilidade de receber apoio do estado em consonância com

o seu objetivo social,  sem fins lucrativos e guiados para coletividade,  e para o bem

comum.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI.

Conforme  o  art.  40,  § 1°,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, compete ao Vereador a iniciativa de projetos de lei:

“Art. 40.O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§  1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador;” 

Nos  termos  do  artigo  5º,  XVII,  da  Constituição  Federal,  é  plena  a

liberdade de associação para fins lícitos.

“Art. 5º  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a

de caráter paramilitar;”

A Lei  Municipal  nº  598/81  dispõe  sobre  normas  para  declaração  de

utilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidades

institucionais  no  Município  de  Araucária,  exigindo,  para  tanto,  a  comprovação  dos
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seguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:

Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,  Fundações  e  entidades

constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas

atividades  através  de  representações,  e  que  visem  exclusivamente  servir

desinteressadamente  à  coletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade

pública, provados os seguintes requisitos:

a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária;

b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;

c) que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente

à coletividade em observância aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e que a

entidade  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a  dirigentes  e

mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatório  apresentado,  promove  a

educação, a assistência social, ou exerce atividades de pesquisas científicas,

de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou

indiscriminatório.”

Para que se possa declarar de utilidade pública, qualquer entidade, devem

ser necessariamente preenchidas as condições descritas, sem as quais não poderá ser

aprovado o projeto de lei.

Sobre os requisitos legais temos:

a) a  referida  associação  tem  sede  no  Município  de  Araucária,

conforme dispõe o art. 1° do estatuto social, fls. 15 a 51, bem como a

declaração emitida pelo Diretor Geral da APMF, fls. 08;

b) a  associação  possui  personalidade  jurídica  a  mais  de  um ano,

observamos que na Ata de Fundação consta data de registro 02/06/2009,

fls. 5;

c) está  em  efetivo  exercício  e  serve  desinteressadamente  à
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coletividade em observância aos fins estatutários, fls. 09;

d) Consta na fls. 50, art. 70 do Estatuto Social, que a Associação não

distribui  lucros,  bonificações  e  vantagens  a  dirigentes,  conselheiros

mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto. Constam, também,

nas fls. 8 e 9, que os seus dirigentes e conselheiros não são remunerados;

e) o relatório que comprova a promoção da educação,  assistência

social, atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas

ou filantrópicas, de caráter geral ou indiscriminatório, expresso na alínea

“e” do art. 1º da Lei Municipal nº 598/81, a declaração de fls. 09 declara

quais  são  as  finalidades  da  APMF,  entretanto,  não  consta  o  devido

relatório  comprovando  essas  atividades,  desta  feita,  recomendamos  a

inserção do referido relatório.

Dessa forma, a finalidade precípua da declaração de utilidade pública é a

satisfação  do  interesse  da  coletividade,  com  a  promoção  do  bem-estar  social,

oferecendo ao empreendimento o destino e o uso que convêm ao interesse coletivo.

III – DA CONCLUSÃO

O Projeto de Lei vem acompanhado dos seguintes documentos: Ata de

Fundação, fls. 05;  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, fls. 06; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, fls.

07; Declaração, fls.  08 e 09;  Ata Assembleia Geral  Extraordinária,  fls.  10; Lista  de

Presenta  da  Ata,  fls.  11  e  12;  Edital  de  Convocação  de  Assembleia  Geral,  fls.  13;

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, fls. 14; Estatuto Social, fls. 15- 51;

Despacho  da  Presidência,  fls.  52;  Folha  de  Informação  da  Diretoria  do  Processo

Legislativo, fls. 53.
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Cumpre ressaltar que a presente proposição  segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Face  ao  exposto,  salvo  melhor  entendimento  sobre  o  mérito  da

proposição, e atendida a recomendação supracitada, qual seja a inserção do relatório,

somos pelo trâmite regimental.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e  Redação e da Comissão De Educação e Bem-Estar Social as  quais

caberão  lavrar  os  respectivos  pareceres  ou  solicitar  informações  que  entenderem

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 18 de Novembro de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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NA DIRETORIA JURIDICA

CERTIFICO QUE FIZ JUNTADA AO PARECER JURIDICO N 273/2022
(PROTOCOLO N 26942/2022), CONTENDO 05  (CINCO) LAUDAS.

POSTO ISTO, SEGUE A PRESIDENCIA PARA PROVIDENCIAS. 
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 1801/2022 (Projeto de Lei nº 0191/2022) à Sala

das Comissões Técnicas para prosseguimento regimental.

Araucária, 18 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

CELSO NICÁCIO DA SILVA 
PRESIDENTE

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente  em 18/11/2022 as 11:24:04.
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Processo Legislativo Nº 1801/2022. 
Projeto de Lei Nº191/2022. 
Assunto: Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz. 
Iniciativa: Ricardo Teixeira. 
 

PARECER CJR Nº 327/2022  
I – RELATÓRIO 
 

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 191/2022, 
de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira, onde Declara de Utilidade Pública a 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual 
Professor João Nerli Da Cruz, conforme especifica. 

Em sua justificativa, o Vereador Ricardo Teixeira argumenta que: 
O projeto de lei tem por finalidade declarar a Utilidade Pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz. A 
proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos relevantes serviços 
prestados aos cidadãos residente e domiciliados no Município. De acordo com o 
próprio estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado, constituída 
na forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade Escolar 
(Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários) da 
Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins 
lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.” O 
reconhecimento do poder público com a declaração de utilidade pública, dá às 
entidades um fôlego financeiro para ampliar, qualificar e melhorar os serviços, 
beneficiando diretamente os araucarienses. A obtenção da titularidade, auxilia 
entidades comprometidas com o desenvolvimento social, como é o caso da 
associação em questão, a intensificar o papel voluntário, dando a ela a possibilidade 
de receber apoio do estado em consonância com o seu objetivo social, sem fins 
lucrativos e guiados para coletividade, e para o bem comum. 
Após breve relatório, segue o parecer do relator. 
 

II – ANÁLISE 
Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar 
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, 
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

 
“Art. 52 Compete 
I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração da 
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as 
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º; 
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);” 
 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 29/11/2022 as 15:57:56.
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Tendo em vista o Art. 30, inciso I da Constituição Federal e 
posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, 
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local.  

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 
Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme 
consta abaixo: 

 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador;” 

 
No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária 

demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do 
Município, in verbis: 

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção 
do Prefeito, especialmente sobre: 
(…) 
XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 
 

  A Lei Municipal nº 598/1981 dispõe sobre normas para declaração de 
utilidade pública de Sociedades Civis, Associações, Fundações e Entidades 
institucionais no Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dos 
seguintes requisitos, conforme o art. 1º desta lei: 

 
Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações e 
entidades constituídas no Município de Araucária, ou que 
aqui exerçam suas atividades através de representações, e 
que visem exclusivamente servir desinteressadamente à 
coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública, 
provados os seguintes requisitos: 
a) que sejam sediadas no território do Município de 
Araucária; 
b) que possam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano; 
c) que estão em efetivo exercício e servem 
desinteressadamente à coletividade em observância aos fins 
estatutários; 
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d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua 
Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações 
ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma 
forma ou pretexto; 
e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado, 
promove a educação, a assistência social, ou exerce 
atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive 
artísticas ou filantrópicas, de caráter geral ou 
indiscriminatório. 
 

Nos termos do artigo 5º, XVII, da Constituição Federal, é plena a 
liberdade de associação para fins lícitos: 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade,à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;” 

 
Dessa forma, considerando os aspectos da legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação deste Projeto de Lei  
 
III – VOTO 

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos 
que limitem a tramitação do Projeto de Lei, sendo assim, considerando os 
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão 
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de 
Lei ora apresentado. 
 Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 
comissão.  
 É o parecer. 

  Sala das Comissões, 29 de novembro de 2022. 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Ver. Aparecido da Reciclagem 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 29/11/2022 as 15:57:56.
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  06  de  Dezembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal  de Araucária, os Vereadores Ben Hur  e Pedro de Lima membros da Comissão de

Justiça e Redação votaram favoráveis ao Parecer  nº 327/2022 – CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 191/2022. 

Araucária, 06 de Dezembro de 2022.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 06/12/2022 as 15:38:59.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 06/12/2022 as 16:00:48.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00031449
AUTOR: MARIA PEREIRA
EM: 06/12/2022 15:07:56 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR BEN HUR PARA
ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS, ENVIAR AO GABINETE
DO VEREADOR PEDRO DE LIMA.



FOLHA Nº
Despacho anexado ao processo 001801/2022 por Ben Hur em 06/12/2022 15:40:20 P 0066

Impressão realizada por Rosimaria Araujo em 22/03/2023 09:53:04

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

GABINETE BEN HUR
DESPACHO Nº 00031457
AUTOR: BEN HUR
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ENCAMINHO AO GABINETE PEDRO DE LIMA PARA ASSINATURA DE
VOTACAO DE PARECER 
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PARA EMISSAO DE PARECER N 81/2022-CEBES EM SETE DIAS UTEIS.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 81/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 191/2022, de iniciativa do

Vereador  Ricardo Teixeira que Declara  de Utilidade

Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários

(APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da

Cruz, conforme especifica.

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  191/2022,  de  iniciativa  do

Vereador Ricardo Teixeira, que Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais,

Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz,

conforme especifica.

O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que o  a “proposta

constitui  um reconhecimento a esta entidade pelos relevantes serviços prestados

aos  cidadãos  residente  e  domiciliados  no  Município.  De  acordo  com  o  próprio

estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado, constituída na

forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade Escolar

(Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários) da

Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins

lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.” 

Completa  ainda  que  “A  obtenção  da  titularidade,  auxilia  entidades

comprometidas com o desenvolvimento social, como é o caso da associação em

1

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 13/12/2022 as 15:16:32.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

questão, a intensificar o papel voluntário, dando a ela a possibilidade de receber

apoio do estado em consonância com o seu objetivo social, sem fins lucrativos e

guiados para coletividade, e para o bem comum.”

É o relatório.

II – ANÁLISE

Compete  a Comissão de Educação e  Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 

2
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 191/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  191/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores  que  compõe  essa  comissão  para  votarem  favoravelmente  a  este

parecer. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

3
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  15  de  Dezembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Ricardo Teixeira e Vilson Cordeiro membros da Comissão

de Educação e Bem-Estar Social votaram favoráveis ao Parecer n° 81/2022 - CEBES, referente

ao Projeto de Lei nº 191/2022. 

 Araucária, 15 de Dezembro de 2022.

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 15/12/2022 as 15:59:37.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 15/12/2022 as 16:31:39.
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DESPACHO Nº 00031789
AUTOR: BARBARA MOREIRA
EM: 15/12/2022 10:12:47 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR RICARDO  PARA
ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS, ENVIAR AO GABINETE
DO VEREADOR VILSON.       
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DESPACHO Nº 00031836
AUTOR: BARBARA MOREIRA
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PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR VILSON CORDEIRO PARA
ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS RETORNAR
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COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00031855
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ENCAMINHADO A DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO PARA
PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 82ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 14/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 191/2022

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Celso Nicacio ausentou-se do Plenário.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Irineu Cantador, 1º Secretário em 14/03/2023 as 13:43:02.
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DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00034791
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 14/03/2023 13:34:43 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DA FOLHA DE VOTACAO.APOS DEVOLVER
PARA DIPROLE.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 82ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 14/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 191/2022

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Celso Nicacio ausentou-se do Plenário.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 83ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 191/2022

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Irineu Cantador, 1º Secretário em 21/03/2023 as 13:57:52.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=157801&c=47C4WP.



FOLHA Nº
Despacho anexado ao processo 001801/2022 por Rosimaria Araujo em 21/03/2023 13:35:47 P 0078

Impressão realizada por Rosimaria Araujo em 22/03/2023 09:53:04

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00035180
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 21/03/2023 13:35:47 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DA FOLHA DE VOTACAO. APOS DEVOLVER
PARA DIPROLE.



FOLHA Nº
Oficio nº 61/2023 anexado ao processo 001801/2022 por Rosimaria Araujo em 22/03/2023 09:49:06 P 0079

Impressão realizada por Rosimaria Araujo em 22/03/2023 09:53:04

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 61/2023 - PRES/DPL
Em 21 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº  191/2022 de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira, aprovado por

este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 14 e 21 de março de 2023. 

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Presidente em 21/03/2023 as 14:09:46.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 191/2022

Declara de Utilidade Pública a
Associação de Pais, Mestres e
Funcionários (APMF) do Colégio
Estadual Professor João Nerli Da
Cruz, conforme especifica.

Art. 1º  Declara de Utilidade Pública a  Associação de Pais, Mestres e
Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz, entidade
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.948.765/0001-01, com sede na
Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, Bairro Dalla Torre, CEP 83.704-
130, no Município de Araucária, Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério
do Chefe do Poder Executivo, deverá apresentar em cada exercício, ao Prefeito,
relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no
ano precedente, no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art.  3º Cessarão  os  efeitos  da  declaração  de  utilidade pública  se  a
entidade:

I - deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais
de 12 (doze) meses;

II - substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do
Executivo Municipal, cuja alteração, todavia, não poderá modificar os objetivos do
Estatuto originário;

III - alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se
pretender fazê-lo, deverá providenciar a averbação junto ao Cartório competente,
bem como comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

IV - passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de
suas funções;

V  -  distribuir lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou
mantenedores, sob qualquer forma;

VI - deixar de destinar a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de
finalidades previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 21 de março de 2023. 

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Presidente em 21/03/2023 as 14:09:46.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00035152
AUTOR: RAYANE MACHADO
EM: 21/03/2023 11:32:17 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DO PRESIDENTE. APOS, ENVIAR AO
SERVICO DE PROTOCOLO. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

SERVICO DE PROTOCOLO
DESPACHO Nº 00035244
AUTOR: LUCIVANDA CAMARGO
EM: 21/03/2023 15:50:22 P
PÁGINA: 01

OFICIO PROTOCOLADO NA PREFEITURA. SEGUE A DIRETORIA DO
PROCESSO LEGISLATIVO.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  2532/2022,  85/2022,  185/2022,  191/2022,  257/2022,

262/2022, 281/2022 e 285/2022, tiveram segunda discussão e votação em plenário,

e poderão ser arquivados.

Araucária, 21 de março de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 22/03/2023 as 09:29:38.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=157862&c=ZJH928.


